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PORTARIA PROPLAD Nº 16, de 16 de janeiro de 2026.
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

 

RESOLVE:
 
Art. 1º O desconto sobre a mensalidade durante os meses de recesso escolar previstos em

contratos de concessão de uso de imóvel da Universidade será concedido, no ano de 2026, nos meses de
fevereiro, julho e dezembro, considerado o valor total do mês referência.

Parágrafo único. O disposto no caput será aplicado exclusivamente aos contratos de
concessão de uso que previrem a incidência de desconto.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência e publique-se.

 

JOÃO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS.
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por JOAO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS , Pró-Reitor
de Planejamento e Administração, em 16/01/2026, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6125567 e o código CRC 1DE27A3A.

Referência: Processo nº 23067.001094/2026-11 SEI nº 6125567
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